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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 489 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.

Altera o § 1º do art. 1º da Resolução n.º 484/2014, de 31 de outubro de 2014.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Sargento Amilton Marcos Moreira, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 


Art. 1º - O § 1º do art. 1 da Resolução n.º 484/2014, de 31 de outubro de 2014 passará a vigorar com a seguinte redação:

 


§1º - Os diplomas serão outorgados aos servidores indicados através de uma votação entre os policiais nas categorias:

I. Policiamento Urbano;

II. Policiamento Rodoviário, Estadual e Federal;

III. Policiamento Ambiental;

IV. Bombeiro;

V. Polícia Civil.

 


Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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